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PARECER

O Prefeito Municipal, através do Projeto de Lei Complementar
nº 07/2024, busca autorização legislativa para contratar, por tempo
determinado, até 2 (dois) nutricionistas. A contratação visa atender
necessidade temporária e de excepcional interesse público da Rede
Pública Municipal de Ensino.

A Mensagem Justificativa defende a necessidade da
contratação desses profissionais em função de pedidos de exoneração
na área. Destaca que os nutricionistas prestam serviços com vistas a
contribuir com a qualidade e o controle da alimentação servida nas
Escolas Municipais, garantindo o cumprimento das disposições de
resolução do Conselho Federal de Nutricionistas e da legislação federal,
que estabelece número mínimo de profissionais para o setor, conforme o
número de alunos da Rede de Ensino, havendo a necessidade, no caso
de Montenegro, da atuação de 4 (quatro) profissionais.

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus
membros presentes, concluiu que o presente Projeto de Lei
Complementar está apto à tramitação, opinando pela sua aprovação.

É o parecer.

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 19 de março de 2024.

Ver. Valdeci Alves de Castro – Republicanos Ver. Sergio Souza
Presidente PSB

Ver. Paulo Azeredo Ver. Ari Arnaldo Müller
PDT PP

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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ARI ARNALDO MÜLLER
249***.***49

20/03/2024 09:46:11
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.699159, -51.462474

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

PAULO EUCLIDES GARCIA DE AZEREDO
231***.***87

19/03/2024 15:35:17
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695892, -51.457422

MEMBRO

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:
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